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CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

100/2022

F & P PROJETOS, 
GERENCIAMENTOS, 
SERVIÇOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

29.485.582/0001-25

Contratação de empresa pres-
tadora de serviços comuns de 
engenharia, especializada em 
construção civil, para executar 
os serviços de engenharia, com 
fornecimento de mão de obra e 
materiais nos ambientes internos 
e externos do Núcleo de Atendi-
mento da Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão no Municí-
pio de Paulo Ramos /MA.

O prazo será de 12(doze) meses a contar 
da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do Artigo nº 57 
da Lei 8.666/93

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. Art. 3º O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4º Os efeitos desta portaria inicia-se a partir de 28 de setembro de 
2022. Art. 5º Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2022. Gabriel Santana Furtado Soares-Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA no 2074 - DPGE, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022 O Defensor Público Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é confe-
rida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80, 
de 12 de janeiro de 1994; Considerando o disposto no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que estabelece que a 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a con-
tratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;Considerando os contratos e convênios celebrados 
e a necessidade de melhor acompanhamento, fica designado fiscal e seu suplente para o(s) contrato(s) abaixo relacionado(s): RESOLVE: 
Art. 1o Designar Cesar Rafael Pimentel Esser, matrícula nº 2579506, como fiscal e Nailana Helena Costa Ferraz, matrícula nº 2744688, como 
suplente do seguinte contrato:

CONTRATO CONTRATADO CNPJ OBJETO VIGÊNCIA

101/2022

F & P PROJETOS, 
GERENCIAMENTOS, 
SERVIÇOS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA

29.485.582/0001-25

Contratação de empresa pres-
tadora de serviços comuns de 
engenharia, especializada em 
construção civil, para executar 
os serviços de engenharia, com 
fornecimento de mão de obra e 
materiais nos ambientes internos 
e externos do Núcleo de Atendi-
mento da Defensoria Pública do 
Estado do Maranhão no Municí-
pio de Dom Pedro /MA.

O prazo será de 12(doze) meses a contar 
da data da assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do Artigo nº 57 
da Lei 8.666/93

Art. 2o O fiscal do contrato deverá observar os princípios e normas que regem a administração pública, especialmente as obrigações estabeleci-
das no art. 67, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993.Art. 3º O fiscal do contrato deverá informar ao seu superior hierárquico sobre o término 
de vigência do contrato com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, de modo a garantir que sejam tomadas as providências administrativas 
necessárias à regularidade dos serviços, sob pena de responsabilidade. Art. 4º Os efeitos desta portaria retroagem a partir de 27 de setembro 
de 2022. Art. 5º Revoguem-se as disposições em contrário.Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.Gabinete da Defensoria Pública 
Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2022. Gabriel Santana Furtado Soares-Defensor Público-Geral do Estado.

RESOLUÇÕES

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

RESOLUÇÃO Nº 74 DPGE, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022. Abre a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, crédito suplementar 
no valor de R$ 190.585,00 (cento e noventa mil, quinhentos e oitenta e cinco mil reais).O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, 
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 134, § 2º, da Constituição Federal em conformidade, ainda, com o disposto art. 43, § 1º, inciso 
III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. RESOLVE:Art. 1o Fica aberto para Defensoria Pública do Estado do Maranhão crédito 
suplementar, no valor de R$ 190.585,00 (cento e noventa mil, quinhentos e oitenta e cinco mil reais), relativo a remanejamento de dotação 
orçamentária.Art. 2º Os recursos do presente crédito destinam-se a atender as necessidades de realocação de recursos no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado, conforme nota orçamentária nº 2022NO0060, emitida pelo sistema SIGEF, segundo Anexos I e II. Art. 3o Esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado, em São Luís, 28 de setembro de 2022.Gabriel 
Santana Furtado Soares Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão.
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